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TRIBUNAL PLENO

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

PRESIDÊNCIA

Atos da Presidência

Portarias

PORTARIA PRES N. 76/2018

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 17, inciso XIX, do 
Regimento Interno do Tribunal e, tendo em vista a decisão contida no Processo Administrativo Digital n. 011321/2017, RESOLVE:

Art. 1° EXONERAR, a pedido, nos termos do artigo 33, inciso I, e artigo 34 da Lei n. 8.112/90, LEONARDO MATTEDI MATARANGAS do cargo 
de Analista Judiciário, Área Judiciária, Classe A, Padrão 01, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, destinado à 44ª Zona Eleitoral, com sede no 
município de Planaltina  GO, com efeitos a partir de 20.12.2017, por posse em outro cargo público inacumulável.

Art. 2°Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Goiânia, 14 de março de 2018.

Des. KISLEU DIAS MACIEL FILHO

Presidente 

PORTARIAS

PORTARIA Nº 081/2018/PRES-TRE-GO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso XXXIX, do Regimento 
Interno do Tribunal, e,

Considerando o afastamento legal (férias) do Dr. Joviano Carneiro Neto, Juiz Eleitoral da 95ª ZEGO de Jussara, no período de 19.3 a 
17.4.2018, conforme mensagem eletrônica da respectiva zona eleitoral de 23.2.2018;

Considerando a ordem de substituição automática da Tabela do Judiciário Estadual de 12.03.2018, disponível no sítio do TJGO na presente 
data, e em obediência aos arts. 4º, caput, e 9º da Resolução TRE-GO nº 183/2012, RESOLVE:

Art. 1º Designar o Dr. VOLNEI SILVA FRAISSAT, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, Criminal, da Infância e da Juventude, das Fazendas Públicas e 
de Registros Públicos da comarca de Jussara, para substituir na jurisdição eleitoral da 95ª ZEGO, com sede no referido município, no período 
de 19.3 a 17.4.2018, em razão de afastamento legal do(a) titular.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 14 de março de 2018.

Des. KISLEU DIAS MACIEL FILHO

Presidente

PORTARIAS

PORTARIA Nº 081/2018/PRES-TRE-GO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso XXXIX, do Regimento 
Interno do Tribunal, e,

Considerando o afastamento legal (férias) do Dr. Joviano Carneiro Neto, Juiz Eleitoral da 95ª ZEGO de Jussara, no período de 19.3 a 
17.4.2018, conforme mensagem eletrônica da respectiva zona eleitoral de 23.2.2018;

Considerando a ordem de substituição automática da Tabela do Judiciário Estadual de 12.03.2018, disponível no sítio do TJGO na presente 
data, e em obediência aos arts. 4º, caput, e 9º da Resolução TRE-GO nº 183/2012, RESOLVE:

Art. 1º Designar o Dr. VOLNEI SILVA FRAISSAT, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, Criminal, da Infância e da Juventude, das Fazendas Públicas e 
de Registros Públicos da comarca de Jussara, para substituir na jurisdição eleitoral da 95ª ZEGO, com sede no referido município, no período 
de 19.3 a 17.4.2018, em razão de afastamento legal do(a) titular.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 14 de março de 2018.

Des. KISLEU DIAS MACIEL FILHO

Presidente


